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Suzano, 14 de Outubro de 2009. 
 

CIRCULAR INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 

 FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS 

JULHO/2009 
 

O SIEMACO de Suzano e Região, por seu Diretor Presidente, vêm através da 

presente informar as “Instituições Beneficentes, Filantrópicas e Religiosas”, que a partir 

de 1° de julho/2009 os salários e benefícios da categoria sofreram as seguintes mudanças: 
 

PISO SALARIAL: Garantia de piso salarial ou salário ingresso nos valores abaixo, 

sendo que nenhum empregado admitido poderá perceber menos do estabelecido. 

a) Para menor aprendiz........................................................... R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) 

b) Para recepcionista, mensageiro, servente, copeira........... R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 

c) Para os demais empregados............................................... R$ 590,00 (quinhentos e 

noventa reais) 
 

REAJUSTE SALARIAL: Fica estabelecido reajuste salarial de 8% (oito inteiros por 

cento) nos demais salários. 
 

DIFERENÇAS SALARIAIS E BENEFÍCIOS: Fica estabelecido que as Instituições 

deverão pagar as diferenças salariais, bem como os benefícios de cesta e vale refeição 

decorrentes do dissídio coletivo juntamente com o salário do mês de Outubro de 2009. 
 

VALE REFEIÇÃO: R$ 11,00 (onze reais) por dia de trabalho. 
 

CESTA BÁSICA: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
 

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA: Haverá a criação de uma comissão para viabilizar 

a implantação da mesma, inclusive, sendo que tal cláusula poderá ser inserida na CCT, 

onde em um prazo de 60 (sessenta) dias a Comissão definirá sobre a inclusão ou não da 

mesma através de um Aditivo a Norma Coletiva de Trabalho. 
 

DEMAIS CLÁUSULAS – Mesmas condições estabelecidas na convenção coletiva de 

trabalho anterior. 
 

Sendo só o que se apresenta para o momento, permanecemos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

 

Saudações Sindicais, 

CCaarrllooss  JJoosséé  ddaa    SSiillvvaa  
Presidente 


